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PROJETO DE LEI Nº 05 I 2001 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PUBLICA 
MUNICIPAL, A ASSOCIAÇÃO DOS PRODU
TORES RURAIS DE VARGEM ALEGRE 
(APROVA). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo: 

DECRETA 

Art. 1°- Fica reconhecida como de Utilidade Publica Municipal, a Associ
ação dos Produtores Rurais de Vargem Alegre (APROVA), com sede na Comu
nidade Rural de Vargem Alegre, Município de Conceição do Castelo-ES. 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2001. 

A~UCOLOTO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, visa declarar de Utilidade Pública Municipal, a 
Associação dos Produtores Rurais de Vargem Alegre, comunidade rural do muni
cípio de Conceição do Castelo. 

Essa Associação é uma entidade civil , sem fins lucrativos e tem por ob
jetivo representar e defender seus associados e com certeza poderá desenvolver 
um grande trabalho na área da agricultura e no desenvolvimento daquela comuni
dade. Em anexo , toda documentação exigida pela lei nº 542/95 que disciplina o 
assunto. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres companheiros que aprovem o presen
te projeto de lei na íntegra. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1999. 

AL~ ZUCOLOTO 
Vereador 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 005/2001. 

RELATOR: VEREADOR VANDIR BONICENHA. 

RELATÓRIO 
O Vereador Alendino Zucolotto apresentou a 

este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.º 005/2001, o qual foi lido 
no expediente da Sessão do dia 26/06/2001 e encaminhado nesta 
mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber parecer. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER 
O Vereador Alendino Zucolotto apresentou a 

este Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 005/2001, visando 
conseguir autorização legislativa para declarar de "Utilidade Pública 
Municipal" a Associação dos Produtores Rurais de Vargem Alegre
APROVA,com sede na Comunidade Rural de Vargem Alegre, 
Município de Conceição do Castelo-ES. 

O autor juntou ao citado Projeto todos 
documentos exigidos pela Lei no 542/95 que regulamenta o assunto. 

Após analisar a matéria em tela, esta 
Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público, 
constata que a mesma, encontra-se dentro das normas legais, razão 
pela qual, é pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei, conforme o mesmo redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 02 de julho de 2001. 

~J..;. Ge ov? evvrlo~ 
VANDIR BONICENHA- .......................... O RELATOR 

,/:) IJ fJt/l. V• 
SEBA TIAO D SILVA VARGAS - ..... COM O RELATOR 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 005/2001. 

RELATOR: VEREADOR ISMAEL FERREIRA DOS SANTOS 

RELATÓRIO 
O Vereador Alendino Zucolotto apresentou a 

este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.º 005/2001, o qual foi lido 
no expediente da Sessão Extraordinária do dia 26/06/2001 e 
encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para ser 
examinado e receber parecer. 

É o relatório. 

PARECER 
O Vereador Alendino Zucolotto apresentou a 

este Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 005/2001, visando 
conseguir autorização legislativa para declarar de "Utilidade Pública 
Municipal" a Associação dos Produtores Rurais de Vargem Alegre
APROVA,com sede na Comunidade Rural de Vargem Alegre, 
Município de Conceição do Castelo-ES. 

A matéria não concorre para o aumento das 
despesas municipais. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em 
tela, quanto ao aspecto financeiro, esta Comissão de Finanças, 
Economia, Orçamento e ornada de Contas, é pela APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Lei, co forme redigido. 

ala das sessões da câmara Municipal de 
, em 02 de julho de 2001. 

S AEL FERREIRA DOS SANTOS- ............. RELATOR 

~~ /]&rnÃ e44L-
VANDIR BONICENHA- .................... COM O RELATOR 

~IMA- ............................... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone-OXX-27-547-1310 - Fax-OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI N.º 005/2001. 
RELATOR: VEREADOR JOSÉ ADMIR FIORESI. 

RELATÓRIO 
O Nobre Vereador Alendino Zucolotto, apresentou à 

este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.º 005/2001, o qual foi lido no expediente da 
Sessão Ordinária realizada no dia 26/06/2001 e encaminhado nesta mesma data à 
esta Comissão para ser examinado e receber o competente parecer, conforme 
determina o Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É o relatório. 

PARECER 
O presente Projeto de Lei, visa reconhecer de 

"Utilidade Pública Municipal" a Associação dos Produtores Rurais de Vargem Alegre 
APROVA, com sede na Comunidade Rural de Vargem Alegre, Município de 
Conceição do Castelo - ES. 

Analisando cuidadosamente a matéria, constata-se 
que o Autor atendeu as exigências da Lei nº 542/95 que trata do assunto. 

De acordo com o parecer exarado pela Douta 
Comissão de Constituição e Justiça, a proposição é legal e constitucional, razão pela 
qual, esta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social é pela APROVAÇÃO 
do referido Projeto de Lei , conforme o mesmo foi redigido. 

É o parecer. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Conceição 
do Castelo-Es, em 02 de juÁho de 2001. 

- ..................................... Relator 

MARIA . :r PEREIRA .............. Com o Relator 

DIÔG~INÃO-................................. Com o Relator 
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··ATESTADO DE FUNCIONA ENTO 

. A Drª MARIV\ IGNEZ .B.ERMUDES 
·ROÓRIGÜE$, · Juíz~'·q.~fJÚireito. da . 
. Comarca· de Conçe1ç.ão 'rqo Castelo, 

· Estado :do Espírito . '·Santo,' por 
üomeaçã9 ria forma d~ lei, ele .. ·: . 

. . . . : 

;". 

~- : . 

ATESTA para os devidos fins, q ie· .A ·~sS:OÇIAÇÃO. 
DOS PRODtJTOI{ES RURAIS DE. VARGEM LEGRE, -repi·esentada · 
pelo presidente o Si~. NELSON PEREIRA OE SO ZA, pessoa.jurídica de . 
direito' públi~~' ~.11tidade sem fins llicrativós, c~m- Sfd.e em Vai·g.~m Alegre, 
neste · Mumc1p10, se encontra · em ·.pleno · fmhc1onanwnto · ... confonne 
documentos anexos àpetiÇão de lls. 02 à6 [, do rrof so J,1° o [ 699Ü0000! 6. . 

.: Dado· é Pass.ado nesta Cidade e; C() narca de :·Ço~iceiÇão do 
Castelo,ES,. aos . vinte . e dois .922). dias '.de ntarço ,.,de· 2000. ·Eu 
Escrivão o fiz digitar ·e subscrévi. . · · . ; ' , . :· . _. 
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ESTATUTO DA APROV1\ - ASSOClAÇÃO DOS ílRODUTORES RURAIS DE.· 
.. " VARGEl\1'ALEGRE.= . . . . .. 

.CAPÍTULO I 

DA DENOlVllNAÇÃO, SEDE, FORO, FINS E RAZO DE DURA(:ÃO 
" 

. · Artigo lº - A Aprova.- Assoêi, ção. dos Produtores Rurais de 
Vargem Alegre, e~ltidade .fundada em 23 de setembro e 1996 é Ütfla sociedade· civil, 
sem fins lucrativos, coni sede ·na ·cómunidade rural d Vargem Alegre; Muj1icípio ·e 
Comarca de co·'nceiÇão_do Castelo, ES e foro na Comar a qe.Conceição ~o Castelo, ES, 
com o tempo· dç ·duração indeterminado, destinada à. epresenfaÇão .e· defesa de seus 
associados e o ano coincidirá com o ano civil.= ,: \'>_ .. 

; . . ·. : · .... Art~g~ 2.º' - Á ~prova.objetiva::con[· -i~~~e na col~b.ora9.ão recíproca . 
a que se obngam seus associados, a promover:. · · 1 . . · · .. · , . • : ·:_: " · 

• '·. •• • ' • • •• • - • ' •• ·' • • :. " t ,·. ' '. • -

a - promoyer a solidariedade. e.' a união entre os produtóres e · 
criadores associados; . - ... 

b - promover à .representabilidad da· c01i1i.111idade rural e a sua 
participação consciente no processo de produção, c~mer iaÜzação eri'~:tercfü~1bios;' . 

. . · · : . · e -"estiii1_~1for"o .. desen~·olvime.nto ag~!col~, ·~c~~ô_;Tiic.o e social da 
região e defender os interesses sóciais e cúlturàis de .. seu. associados;' :· . · : : · · · 

- • 1 ' ' 

d - facilitar a ()t:ganização dos inst mós' e da proàução-da região; 
. . 

e - propiciar a prestação ele· serviços e transp6rte~~ Cl~ssifi~ação,' ·· 
embàlagem e 'outros necessáriôs ~ produção, compr s e comercialização dos seu~ 

.· associados;- - , ./'-'::., 
.·" 

f - n:\anter. ~eryiços · de caqas(r ·s ,dos· produ.~ores · e . principai~ .' . 
mercados; 

·I 

. . · · _. : : · .. ~ g - estabeÍ~ter tÚna pollte 'étü-eta. entre os 'prÓdutores rurais e ós 
consu1i1idóres úas· Cidades; . . . " · - . . . · . · .. · _ : .' ' 

.,. : 1\ \ ·< 
. . 

' 
h - desenvolver oi.itras atividade condizerúei c,oi11 o objetivo da. 

Associação.~ 

. , Artigo :3º,. -· ràra.~.-realização do · seus·objelivós ·a.Aprova agirá 
. isolada'in.ente ·óu. rnediànte. cpnvênfr.,·s com outtas 'asso iações?; entidad~s ,cóilgê11eres e 
poderd p(Íblicos>=.,. .: • 

. . . 

. . . · ·. Artigo .4º :. Togos· os· produtores . eve1n ter ·na .~1nbalage1n de seus 
produtos, um folheto contendo o_ eÍ)derêço_ e numero de cada ~-~saciado, pois assim · 

. âgfr1do,' terci110s} pfocedên.cia dos m'esmos .. ~ . . ' . . . . . > - •• 

... ;·· .. - .. -

. ·~ ~-- . --------
Cartâ'rio d.o .'.1· Olício' 

Al.\E1v111l j1'1-,É>: ÜLIANl'I 
E ~ (;K 1 V A O . 

Milka -Liici~ C,',rnali~ U11,;,.,. 
Ju1é do Nu.11"~l1~H~.nto Lei,~•'· 1 

'· ., 
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Artigo: 5º - São considerados p odutores para· ·participação no 
., quadro social ·o:; pequenos e ii1édios .produtores rur~is que ·se dedicam ao ramo 
· agropecuano com.o proprietários;· arrendatários o' parceiros ... e meeiros de 
estabelecimento rural.= · · 

: . 

Artigo· 6º - São sócios efetivos ndadores tod_os os produtores 
rurais que. assinarem a .lista ;de presença da Assembléia deFundaçAo,: e apro.vação. dos 
Estatutos.= · ' ' · · · · · ·'· ., 

. Artigo, 7º Poderão ser sócio efetivos os .. produtores que 
assinarem a ~icha de Propos~a de Admissão e forem ad1litidos-pe~a ~i:etoria Executiva 
e Canse.lho Fiscal.= : · . . · . · 

. . . . . ' 

· A1tigo: 8º - Todqs· os sócios -preeh herão un;a Ficha de Cadastro, 
subscrevendo ~ taxa de .a.drnissão e :mensalidade· em'_ igor aprovada.«em Assembléia 
Geral.= .. 

J ~ -: ; 

Artigo· 9º - Só.,erão.direito de v tare serem.:v'otados, os· sócios 
quites com a Associação· e em pleno"gozo de seus direi os e deveres .es.tatutários e que 
tenhani ingressado.no cjuàdro social seis (06) meses ante da Assembléia de Eleição.= · 

, ' . . ·._ . . . 

Artigo 1 o - Serão Sócios Honor~ r· OS· pessoas físic~s ou.jurídicas 
de notório valor e re~evante atenção e!n prol da Ass.oci,a ão.e~colhi~os pela Assembléia 
Geral.= · · ·· . · · · 

- • V -

! 

· r_arágr~t.o Único-. Os_ sócios honolári.os n'ão. p _oc)~ra'o .votar e ~em 
serem votados,=. · . 

Artigo, 11 - A eliminação do , ssociado se dará através de 
Assembléia Geral .no caso de infração da Lei ou (leste Estatuto .. ou prejuízo ·à 
Associação.= 

C;\PÍTULO III 

. · DOS ÓRUÃOS ÍJIRETOl!e 

~rtigo:12-ião órgãos. da Asso.ciaçfo: .. . . 

a -Asse1nbléi~ G~ràl; 
'1; 

· b,. Diretoria; 

c -. Conselho FisoaL ~ 

. : DA ASSEM ULÉIA GERA.L. 

·' 

.. , 

·: .. ·. : .. "~rtigo '.n -.A· A~sernbléia àeral éf:j órgã() 1~1á~i .. \:n~ e soberano da. 
AS~ociaçã?, c?nstituídà de_ todos os Associados e será co voc.ada_rela ~liretori_a e rcunir
se~a, ·ordmànamente, · duas, vezes por ano e extr· ordmanamente, sempre que 
neccssãtio.= · .:'.. 
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geral de trnbalho; · . 

. b - Aprovar as contas da Associaç90; · · · . . 

e - Pro~1unéiar-se sobre relatório~! bµla.nços, ·prç,{mentos e plano 

d - Disóutir e delibéíar sobre q,ü lq1;1~r assunto de interesse dos .. 
associa~ios. ~ 

. · · · · . ~rtigo ,·15· - A Assé1úbléia Geral f ~o~vocaci'a nórmahliente_ pelo 
Presidente, mas podera tambem ser convocada por 20% (vmte por cen~o) dos assocrndos 
em pleno gozo de ·s~ús direitos, após s_olicitação não ate didU;!_pela Diretüria.= 

.,: 

Artigo' 16. - A Assembléia Geral. ' corivoéad~ por Edita'l afixado . 
· em·logradol!ros·públicos ou comunicaÇão escrita aos às oc'!ados"no p~~zo. mínimo de 15 

(quinze) dias.=. · · · ·· · · 

Artigo 17 - A Assembléia Ger r será instalada, em primeira 
convocação, com à presença 'de no n1{ni1no, metade m is uni dos»A'ssociados Efetivos; 
em segunda convocação para' a mesma data e local, 1eia hora depois, com qualql!er 
número.= 

• r •' 

' 
Artigo : 18. - Cabérá .à Assembl ia Geral ·aprovar: a mesa que 

presidirá ·os tr~balhos, cuja ".c011stituiÇão s~rá de um Presíden.te, ·,_um· Secretário, ·que 
lavrara a Ata da ReÚnião e dois auxiliares.=·, . · · ·; : · ·· · · , 

. . . 

. Parágrafo .. único - Não 
represe'ntaí por procuração.=, · 

será -perm i tfdo 'ao . assoe irido fazer-se 

1 

. _: . . ' ' . 
' 

·.DA l~IRETORiA EXEClJ rV A. 

· Artigo ·19 - A Diretoria é o ór ão Executtvci da As.sociação e 
compõe-se de OE (~eis) me.mbros eleitos em Asseml léi~ -G_eral ·para mandato _de 02 
(dois) anos e_-são:' .. ;~. . 

a - Presidente; · " ........ 

b - Vice-Presidente;· 

c - 1 º Secretário; · 

d - 2° Secretário;· 
., .. 

1 . 

e - 1 º tesomelro; · ~ 

' .. - f- 2~ Tesóureirô.~ · 
l, .. 

. ...... 
Arügo 2o -C()1;1pete à Diretoria: 

r-· . 
~~: :": ~ ", .:.'. ~<. : a - Ela~orar o Plano. de Trabalho e OrÇamento ·p.ara o exercíCio; 

,.,:,.[.':;,fü'. . . •.. b - ELcor ~ administração e!l gemi e prógramar os serviços 
~' ,__,:<'/i:/)1::;~- fixando qüantidades, valores, pràzos, . taxas, en argo~· . e _deri1ais ~ necessidades 
i\.~.!V2X'.iti~~tf~)J1dministrativas e financeiras.da ~ntidade; :· ·· .. 
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e - Cor1tratar. elementos de e mprovada c&pacidadc técnic.a, 
. comercial e Ç)dministrativa ; para as funÇões de ger ncüis, contàbi !idade e outros. 

empregos, fixando normas para sua admissão e demissã ; 

d - Adqllirir, alienar ou onerar ben imóveis'da Sociedade, contrair 
obrigações, reàvaliar transações, ceder direitos e constit ir mandatários;, · · 

: e. - Cotúpete ao Presidente e· l soureiro· :âssi~ar conjuntm~1ente 
chequ~s e' topos os c;locumentos que impliquem respons bilidade 'financeira; . . 

de associados; 
f - Deliberar sobre a admissão, d missão, eli,niri~ção o.u exclusão 

g - Zelar pelo cmriprimento das isposições·legaís·e estatutárias e 
selar deliberàçõe's fom~das pela Assembléià geral;· · · .. · · 1 

' .. ~ :· 

· h - Apresentar à ·Assembléia· Geral Ordinári~; ·.o relatório e as 
contas de sua gestão, bem como o pare_cer d~ ConselhHrisCal.,.: •. . 

· · Artigo 21 - C01~pete ao ~resid~n~~: . 

· a - Representar a. SoG1edade · t~tva e. ptlssi~)a·mei1te; judicial e 
extnijudicialment.! ou constituir procuradôr; 

. '·, . l ' 

b - Elaborar o Regime Interno da _Assóciação e submetê-lo aos 
demais mémbros dCJ. Diretoria; · · ;. ., ' 

caixa; 
.. c - Autórizar·os pagªtl1eritos e v rificar freqü~1~temente. o ~aldo de · 
. ~ .·.. ~~.·i\'.~ ~ . . . . . ' ... ·. . ·. . . . -

': .. 

Geral; 
d - Convocar e pres.idtr' a~ reun 'ões da Diretoria e da Assembléia 

• !.., • "• r •' • : • • 

_ .· Artigo 22 - C,ompetc aos dema s Diretores ixecutar as funções e 
miss~es que:1~1es_forem atribuídas? 'ártici.ilai1do com· a ssotiação.~_ . , 

i DO CONSELHO FIS AL 
·' 1 

· . ·_ ....... ·Artigo :23 .·-'O Con.selho-_ fisc~1l serã co)istituído de· 03 (três)) 
: membros, ~feti_vos _e 03 (três)'suplcnte~,·só9jos eri1 plefo gozo .de s~u~ dlreitos, eleito~ em 

, Assembleu1,. por ·prazo de 02 (dms) .Nf?S, _ ved. da e. reele)çao. pma o penado 
l subsequ.ente.'":' · · ,, · á; . · · · 
~ ... ~·; r . , . 

tl -· . · .·· Artigo 2.· 4 - Compete.-.·;.;º consel o Fiscal.:. a_ - 13.xaminar, ffscalizar e 
H . emitir parecer sobre os atos; e fatos .adr:n~istrativo , rel~ci011ados co1i1 as atividades 
fa.· > eco~ômica~/ financeiras. e. ?ontábeis, taJ.f como: . ivros, balancetes,· b~lanço geral, 
f~ , . . orçamento ·e: relatórios da As~ociação.= ".;'?~ · . ·. ~- ' · . · 
t~~, ~ ~. .. ". ~ . . ! . ( . , ~~r . . 
lf ,·-::" /·· ;>. . . . .. · ·· :· . . . Artigo 25 ~O Conselh'o Fiscal ó cumprimento de suas atribuições 

li'j)i~§~:erá valer,sO de ~:•torii !°nttata~::Í;ULO ff 
-~.- i4. '- i 
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Artigo 26 '"r-Q Patt:imônio da ssociação é in.det~rminado, variável 
e ilimitado; constifriindo-se das ·~contribuições dos sócios,· subvenções, táxas, m1xí1ios, 
dpaçõés~·:aquisições e rendas de promo'ções diversa _=.;:: · · 

. . ~- . 

ParAgiafo Ú~ico: É vedada qualqller···ti~O 'de transferência ou 
venda de bens sem aprovação da:Ás·sembléia Geral. · · · 

.. . - " 

· CAf>ÍTULO . r· 

DAS ELÉIÇÕES É VA ÂNCIAS 
l 

. . . Artigo 27 ~ Os associado·s e.fi tivos adn1i~ido-~ até 06 (seis) meses 
antes da data da Ass~mbléfa, só pod~rão votar e·se. em.votados e~11 pleno gozo de sµas 
prerrogativas.~ · · · · · · · 

- ,'• . . 
.. . . §'. lº .- E~ qualqi:1er votaç;'o protedida: na .Associação, cada 

associado terá direito à apenas Ol{urii) voto.= · · · . . . . . . . 
• 1 • 1 .; ~ • .r , 

; . . . ' . 

§ 4º• -Só·., poderão vütar e· erem . votados os· associados de 16 
(dezesseis). ~nos:= 

. Artig() 28 - .. As eleições · a Diretoria. deverão ocorrer em 
Assembléià Geral Extraorqiriária, expli.citamente co vocada para tal.= 

· § 1º_:- O 1.~andáto dà Dii-~tori .. será· de 02· (d,~ís) a~os, perrnitindo
se à reeleição por m.ais um período có1ilÓ uril to'd e pela" terceira_ ·vez só coni 1/3 ·aa 
antiga Diretoria.= · · 

. . . . . Artigo 29 - A eleiÇão da Diretoria: será direta, através do voto 
secreto, deve·n.do· as.c.and~datura:s aos postos el~tí os:ser apreséntadas em· chapas rias . 

. quais sejarn: Indicados noni_es para todos os posto~.= · · 
: : ,, : 

1 • • • • • • • 

. • § l º· - A inscriçã.o· das Cha as deverá ser processada mediante 
oficio dirigido à Diretoria da Assoçiaç~o ~té 1 O (de dias antes da data da.eleição.= · 

§ 2° - Só JJOderão se~ eleitos Tciad~s '.1'\i16res de 21 (vinte e um) 

··Artigo 30 :- Serão. eleitos a Assembleia . de Constituição da 
AssóciaÇãó a :prin1eira Diretoria prôvis.ória,: bém como 6~. primeiro Conselho Fiscal
provisório.= . 

anos.=: 
·.· .. ' 

. Artigo 31 ~ En1,cas~· de vacâ eia na: Diret9ria; caberá aos demais 
Diretores ~~provar o si.ibstituto para cumprjr o tenipo do· níand~to.=._ . 

. -·.·. 

CÁP,ÍTULOV 
1 

··' .. DÀS DISPOSIÇÕES TRANSIT~RIAS E GERAIS 

. ·.• .' . ,, . .Arti~~ 32 - A.Ass~ciaçã~,,sé>;rloderâ~·er'·dissqlvida po~ deliberação 
da Assembleia Geral convocada J)ara este fim, onde .cstefam presentes PGlo menos 2/3 
(dois térç'~s) dos' associa(fos efetivos qliite~.= . . ·: ~ .· 

~ ,, 1 ' • 

. I - . .. . . . . 

Parágrafo U nico: E1n caso de dissolução,. os ~be·ns serão doados .à 
uma instituição scm 'fihs' luêrativos, a seriimli'cada p· la A_!?se1i1bl~ia Geral.= · " · 

. ' - . . . ·:· '· . 

Carlári-0 · do· 1° l!licio 
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· ·. . .· Artigo 33 - A APRO IA ·não admitirá qu~lquer tipo de 
discriminação, seja política, social, religiosa ou o tra qualqller condição.= . 

• ~ • ; • ' < 1 r 

Artigo 34 ·- Os Estatutos ·d Associação só. poderão ser alte~ados 
por Assembléia Geral, pelo quorúrri de metade m, is urb dos s'ódos efetiv~s. = 

. : 1 i ~-

. · . . · · . A:rtigo 35 ,... Os. assoei dos nãc> respondem solidário. ou 
subsid~a:riame.nte,·nem civil ou ·criminal. pe~as obyig~ç.?es.'qué ,~f Órgãos 'administrativos 
contra.líern, bem como, :Pelos atos que prat1care], tao1ta .oú expressamente em nome .da 
Associação.= · · . · 

i• . - ~ • • • . . ' 
~. ' . 

. . Parágrafo único - Os administradores da Associação respondem 
_civil e criminalmente pelos átos que praticarem.= 

. . Artigo 36 - perderá ailto11aticain.ente o- cargo, o. membro da 
Diretoria· que· convocado, sem justificativa, ·altar 03 . (frês) reuniões ordinárias 
consecut_ivas, ou a 06 (seis) di.n:ante o 'ano, após li tifícaçãà expressa aó fáltante.= 

" ·"'trtigo 37 - A Associação d, erá ter: . 

. :··a~ O livro de matrí.cula de 1alsociados~: . 

. ' • 1 ., 

'.''.:b ~Livro de atas d~ reunião f.ª Diretoria; . ' 

'e' j..ivro:àe atas d: reunião r Conselho. ~iscai; 

.. d'. L~vro de çit_as ~ Assembljéia. ~eral~. / " , . 

· e .. Livro de presença dos associados· em Assembleia; 

f ~ Out~~s livros,~· fiscais, ho~tábei's, ·~1~~ .exigidos pela lei e/ou 
regimento interno.= . . . j . 

A~go 38: E~te E;tatuto en ra em vigor na daÍa de sua aprova,ção, 
publicaç_ão e registro.~ 

1 
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Cartória d1 1· Dllcil 

ADEMIR JOSÉ_ f:JLlüU 
iHRIVA8 

Milka L11cla ~ornalto 'Diia•• 
Joaê do Naacimento LopH 

l:s<. J11r•UJH111dos 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1 º Oficio 
Registro de Imóveis, Registro de Torrens, Direitos 

Reais Sobre Imóveis, Penhor, Títulos e Doc~~9S'l'~ 
Alienação Fiduciária, Registro de Pesso kJISÍ:;;;.it"-.... v 

Protestos. l'o• 
Ademir José Uliana v 

ERTIDÃOj 

José Uliana, Escrivão Judiciário do 
Escrivão e Oficial Geral de Imóveis, Penhor, Títulos e 

Milka Lúcia Cornélio U 119 D m1 ntos, Alienação Fiduciária, Rbgistro 
José do Nascimento Lo ~ i', soas Jurídicas, Protestos e demais 
Escrevent~s J~ramentado '7 0'11 , • _ ~ s da Comarca de Conceição do Castelo, 

Av. Jose Gnlo nº 166 '· 011 ceiÇª" ado do Espírito Santo, por nomeação na 
CEP 29.370-000 - Conceição do Castelo

Telefone ·(Oxx27) 54 7-1344 

CERTIFICA, e dá fé, a pedido verbal da parte interessada, que 
revendo o Livro destinado ao" REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS", 
em meu poder, em Cartório, dele verifiquei constar Registrado o nº 84 (oitenta e quatro) 
de ordem, livro A, fls. nº 84 (oitenta e quatro), de 04.12.1997, A Aprova - Associação 
dos Produtores Rurais de Vargem Alegre, entidade fundada em 23 de setembro de 
1996 é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede na comunidade rural de 
Vargem Alegre, Município e Comarca de Conceição do Castelo, ES e foro na Comarca 
de Conceição 'do Castelo, ES, com o tempo de duração indeterminado, destinada à 
representação e defesa de seus associados e o ano coincidirá com o ano civil.= A Aprova 
objetiva com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus associados, a 
promover: a ..: promover a solidariedade e a união entre os produtores e criadores 
associados; b - promover a representabilidade da comunidade rural e a sua participação 
consciente no processo de produção, comercialização e intercâmbios; c - estimular o 
desenvolvimento agrícola, econômico e social da região e defender os interesses sociais e 
culturais de seus associados; d - facilitar a organização dos insumos e da produção da 
região; e - propiciar a prestação de serviços e transportes, classificação, embalagem e 
outros necessários à produção, compras e comercialização dos seus associados; 
f - manter serviços de cadastros dos produtores e principais mercados; g - estabelecer 
uma ponte c;!ireta entre os produtores rurais e os consumidores nas óida_des; 
h - desenvolver outras atividades condizentes com o objetivo da Associação.= Para a 
realização dos seus objetivos a Aprova agirá isoladamente ou mediante convênios com 
outras associações, entidades congêneres e poderes públicos.= São considerados 
produtores para participação no quadro social os pequenos e médios produtores rurais 
que se dedicam ao ramo agropecuário como proprietários, arrendatários ou parceiros e 
meeiros de estabelecimento rural.= São órgãos da Associação: a - Assembléia Geral; 
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b - Diretoria; c - Conselho Fiscal.= A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da 
Associação, constituída de todos os Associados e será convocada pela diretoria e reunir
se-á, ordinariamente, duas vezes por ano e extraordinariamente, sempre que necessário.= 
A Diretoria é o órgão Executivo da Associação e compõe-se de 06 (seis) membros 
eleitos em Assembléia Geral para mandato de 02 (dois) anos e são: a - Presidente; 
b - Vice-Presidente; c - 1° Secretário; d - 2º Secretário; e - 1 º Tesoureiro; f - 2º 
Tesoureiro.= O Presidente da Diretoria representará a Sociedade ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente ou constituir procurador.= As eleições da Diretoria deverão 
ocorrer em Assembléia Geral Extraordinária, explicitamente convocada para tal.= O 
mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitindo-se a reeleição por mais um 
período como um todo e pela terceira vez só com 1/3 da antiga Diretoria.= A eleição da 
Diretoria será direta, através do voto secreto, devendo as candidaturas aos postos 
eletivos ser apresentadas em chapas nas quais sejam indicados nomes para todos os 
postos.= A inscrição das Chapas deverá ser processada mediante oficio dirigido à 
Diretoria da Associação até 10 (dez) dias antes da data da eleição.= Só poderão ser 
eleitos associados maiores de 21 (vinte e um) anos.= Serão eleitos na Assembléia de 
Constituição da Associação a primeira Diretoria provisória, bem cbmo o primeiro 
Conselho Fiscal provisório.= O Conselho fiscal será constituído de 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes, sócios em pleno gozo de seus direitos, eleitos em 
Assembléia, por prazo de 02 (dois) anos, vedada e reeleição para o período 
subsequente.= Os Estatutos da Associação só poderão ser alterados por Assembléia 
Geral, pelo quorum de metade mais um dos sócios efetivos.= Os associados não 
respondem solidário ou subsidiariamente, nem civil ou criminal pelas obrigações que os 
órgãos administrativos contraírem, bem como, pelos atos que praticarem, tácita ou 
expressamente em nome da Associação.= Os administradores da Associação respondem 
civil e criminalmente pelos atos que praticarem.= A Associação só poderá ser dissolvida 
por deliberação da Assembléia Geral convocada para este fim, onde estejam presentes 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados efetivos quites.= Em caso de dissolução, os 
bens serão doados à uma instituição sem fins lucrativos, a ser indicada pela Assembléia 
Geral.= A Associação deverá ter: a - O livro de matrícula de associados; b - Livro de 
atas de reunião da Diretoria; c - Livro de atas de reunião do Conselho Fiscal; d - Livro 
de atas de Assembléia Geral; . e - Livro de presença dos associados em Assembléia; 
f - Outros livros, fiscais, contábeis, etc, exigidos pela lei e/ou regimento interno.= 
Dm.ETORIA - Presidente: Nelson Pereira de Souza, Vice-Presidente: José de Assis 
Belisário; 1 º Secretário: Eduardo Pinto da Silva; 2º Secretário: Dejovane Souza 
Campos; 1 º Tesoureiro: Dijalma Souza Campos; 2º Tesoureiro: Custódio Soares 
Barcelos.= CONSELHO FISCAL - Membros Efetivos: José Luiz Perfeito, Sebastião 
da Costa Silva e José Nivaldo Vargas; Membros Suplentes: Carmélia Pinto Barcelos, 
Custódio Soares Barcelos e Jair Torrente de Amorim.= Membros Fundadores: Nelson 
Pereira de Souza, Daniel Ferreira da Rocha, Djalma Souza Campos, casados; Eduardo 
Pinto da Silva, Domício de Andrade Gomes, Edson da Fonseca Vicente? solteiros; Nilton 
Torrente Amorim, José da Silva Lima, casados; Sebastião da Costa1 Silva, Dejovane 
Souza Campos, solteiros; José Guimarães, Custodio Soares Barcelos, Carmélia Pinto 
Bargelos, casados; Ananias de Souza Gomes, Jair Torrente Amorim, solteiros; Osmar 
Herpt, José de Assis Belisário, casados; José Luiz Perfeito, José Nivaldo Vargas, 
solteiros, João Torrente de Amorim, casado, sendo todos brasileiros, agricultores e 
residentes em Vargem Alegre, Município e Comarca de Conceição do Castelo, ES, com 
exceção de José de Assis Belisário que é engenheiro agrônomo e agricultor e residente 
na Cidade de Vitória, E.Santo.= Conceição do Castelo, E.Santo, em quatro (04) de 
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dezembro de 1997 (mil novecentos e noventa e sete).= Oficial.= (As.) Ademir José 
Uliana. = //////////////////////l //////////// ll/////////////l //////////l////////////////////////////// l///////////ll////// I 

AV.1-84 Data: 17 de Abril de 2001.= 
De acordo com as Atas das Assembléias Gerais realizadas em 23.09.1998 e 23.09.2000 e 
Requerimento do Presidente, datado de 16.04.2001, dos quais cópias ficam arquivadas 
neste Cartório, foram realizadas as eleições de nova Diretoria e novo Conselho Fiscal, os 
quais ficaram assim constituídos: Para o biênio 1998/2000 - Diretoria - Presidente: 
Nelson Pereira de Souza; Vice-Presidente: José de Assis Belisário; 1º Secretário: 
Eduardo Pinto da Silva; 2º Secretário: Dejovane Souza Campos; 1 º Tesoureiro: 
Dijalma Souza Campos; 2º Tesoureiro: Sebastião da Costa Silva e para o Conselho 
Fiscal ficou assim constituído: Membros Efetivos: José Guimarães, José Luis Perfeito e 
José Nivaldo de Vargas; Membros Suplentes: Carmélia Pinto Barcelos, Jair Torrente de 
Amorim e Osmar Herpt; Para o biênio 2000/2002 - Diretor~a - Presidente: Nelson 
Pereira de Souza; Vice-Presidente: José de Assis Belisário; 1 º 'Secretário: Eduardo 

1 
Pinto da Silva; 2º Secretário: Dejovane Souza Campos; 1 º Tesoureiro: Dijalma Souza 
Campos; 2º Tesoureiro: Sebastião da Costa Silva e para o Conselho Fiscal ficou assim 
constituído: Membros Efetivos: José Guimarães, José Luís Perfeito e José Nivaldo de 
Vargas; Membros Suplentes: Carmélia Pinto Barcelos, Jair Torrente de Amorim e 
Osmar Herpt.= Conceição do Castelo, E.Santo, em dezessete (17) de abril de 2001 (dois 
mil e um).= Oficial Substituto.= (As.) José do Nascimento Lopes.=////////////////////////////// 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.= 

DADA E PASSADA nesta Cidade, Município e Comarca de 
Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo, aos dezessete (17) dias do mês de 
abril do ano de 2001 (dois mil e um).= Eu, José do Nascimento Lopes, Oficial 
Substituto que a digitei, subscrevi e as ino.= li l////////////////ll/////I////////////////////////////// 

- Cartórin da-,. Oll-~·1··;l i 
ADEMlll JOSÉ ULlA.IWA l 

EHRIVÃ8 

Milka Lucie Cl_<>rnelto _ Ul.fauu ' ; 
Jeeé do N11oc1meoto l..opCll · . 

E.se. J111ameri111doJ · · 

'-------··----~-··---······ 

DA VERDADE.= 

Cartório do 1º Ofício da Comarca de Conceição do Castelo-ES -Ademir José Uliana- Oficial 3 1 

1· 
~-------....J·- ···-····--·· ..... 

1 ••mm_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO ES 

ALVARÁ . 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

EXERCICIO 2001 

Nome.: ASS. DOS PRODUTORES. RURAIS DE V ARGEM ALEGRE 
\ 

1 Endereço.: V ARGEM ALEGRE - CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES "---_/ 

Atividade Municipal.: ASSOCIAÇÃO PRODUTORES RURAIS 

Inscrição Cadastro Econômico: 0.067 

.~,., Cadastro Físico •...•.....••..•........... : 

CNP J ......................................... : 02.692.25710001-87 

Inscrição Estadual. .......••...•...•. : 

Data ............................................ : 21 de junho de 2001 

Validade ..................................... : 31 de dezembro de 2001 

Prefeitura M i ipal 
Secretaria de ..... -·-,.--



_ ... ~ ' .. 
·~. 

: ....... 

.. '.• 
;' . .. ,.,,.. 

\ .. · 

. .1. 

REPÚBLICA. FED_E~ATIVA DG -.BRASI~· 
.,.:· . 

. cAoÁSTR.ô ·NACÍ:ONAL oA ·pesso'A~:JüRío·1~cA.::··.:: :ê~r.J~j · . ·~ . 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA. 
. ·.PESSOA JURÍDICA . 

DATA DE ABER~URA 

20/08/1998 .. 

NOME EMPRES.b.RIAL · . 

. '." 

VA~IOADE 00 CARTÃo·-

30i06/2000 

-------~---~--'----------.,-;---:----41'ft:SS:OCIJtC'AO-OcPROOODU'f!Es-1llJ!!.Al'SL>.E"'VA!!GEM ALEGRE . 
'--------.,.---,--------------~-------------~--"---'-------------,-' 

ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN'TASIA! 

.',.:.'t·· 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ·ECONÕMICA ~AINCIPAL 
1. 99-5 ".". O_UTRAS .ATIV ASSOCIATIVAS N-ESPECIFICADAS 

... •' 

NATUREZA .JURÍDICA 

~~-~-R-~A_E~_º_uA_• L_º E_G_R_E_· -----------~----------,--' ~'N-~/-ME_R_º ___ ~l I coM P L EME.N! o · 

POSTAL/FAX/CORREI O El ETRÔNI CO/T ELE FONE 

Lc_P_F_D~o-R~E~S •_-º_N_s_Á_v E-L"-· _,__ ___ _,_·ls_i_T_U A_· ç_·Ã_º-"-. _E s_•_E_C_I_A. :_L _···:_· -'---'----'-----'---~-----"'-o----'--'-------"--"-·-·_,·',,,.· '-----'1 ·· . - 19.·877 ._367-61 - " . ' .. ' "_,. . . ~- ' 

VALIDO EM TODO: TERRITOPII~ NACIONAL.· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 
EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX-27-3547-1310 - Fax- OXX-27-3547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 3 O 8 
Protocolado em 25 I 06 I 2001. 
Respondido em 12 I 07 I 2001. 

Ofício nº 017fÍ/ 2001. 

J?~á~ 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Sessão de 26 I 06 I 2001. 

Lzu~e) 
Secretário /J 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS Votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 1 O I 07 I 2001. 

Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 11 I 07 I 2001. 

Presidente 


